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Parecer CJR nº 09 / 2020 

 

São Paulo, 27 de março de 2020. 

 

Consulta-nos o Departamento de Licitações e Contratos acerca da Impugnação ao 
Edital de contratação de Agente de Integração de Programa de Estágio, processo administrativo 
nº 007/2020, pregão eletrônico nº 006/2020, apresentada por SUPER ESTÁGIOS LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.320.576/0001-52, em face do item 4.3 do edital, pelo fato de a 
cláusula não restringir a participação de Entidades Sem Fins Lucrativos. 

Em suma, SUPER alega que o referido item não observou a vedação contida no 
parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa nº 05/2017 da SEGES, que dispõe: 

Art. 12. Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá ser 
executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da instituição. 

Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins lucrativos gozam de benefícios fiscais 
e previdenciários específicos, condição que reduz seus custos operacionais em relação às pessoas 
jurídicas ou físicas, legal e regularmente tributadas, não será permitida, em observância ao princípio 
da isonomia, a participação de instituições sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados à 
contratação de empresário, de sociedade empresária ou de consórcio de empresa. 

Passamos à análise do caso. 

Razão não assiste ao Impugnante. 

A vedação arguida não é regra geral e absoluta. 

Se assim fosse, não haveria na própria Lei nº 8.666/93 a possibilidade de contratação 
de instituições sem fins lucrativos, conforme os seguintes incisos do artigo 24: 

XIII. Na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, 
do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

XX. Na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a prestação de 
serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. 

XXX. Na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, 
para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por 
lei federal. 
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XXXIII. Na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação de cisternas 
ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, para 
beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água. 

O próprio Tribunal de Contas da União (TCU) já analisou o presente tema e julgou 
pela possibilidade de participação: 

Possibilidade da participação, em certames licitatórios, de entidades sem fins lucrativos 

Representação oferecida ao TCU apontou supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n.º 2/2010, 
realizado pelo Museu de Astronomia e Ciências Afins – MAST, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada na “prestação de serviços de apoio administrativo, envolvendo o fornecimento 
de mão-de-obra para os cargos de recepcionista, supervisor, copeira, mensageiro, reprografista e 
motorista”. A representante alegou que a licitante vencedora, a Associação Brasileira de Defesa do 
Consumidor e Trabalhador – Abradecont, não poderia ter incluído, em sua proposta de preços, a 
previsão de lucro, “já que a mesma é entidade sem fins lucrativos. Ao provisionar valores a título de 
lucro e também beneficiar-se da isenção do pagamento de impostos, a licitante quebra o princípio da 
isonomia do certame licitatório”. A representante também acostou aos autos o Acórdão n.º 5.555/2009-
2ª Câmara, por meio do qual fora expedida a seguinte determinação à Fundação Oswaldo Cruz: “não 
habilite em seus certames licitatórios para a contratação de serviços de terceirização ou 
assemelhados, como o Pregão Eletrônico 90/2009, entidades civis sem fins lucrativos, pois não há 
nexo de relação entre o objeto social dessas entidades e os serviços a serem prestados, considerando 
que terceirização de mão-de-obra não se coaduna com a natureza jurídica de tais entes, por se 
caracterizar como ato de comércio com finalidade econômica;”. Em sua instrução, a unidade técnica 
salientou que a questão da participação de associações sem fins lucrativos em certames licitatórios 
ainda se encontra sob análise no TCU, isso porque o aludido Acórdão n.º 5.555/2009-2ª Câmara foi 
objeto de pedido de reexame. Em respeito aos princípios da busca da melhor proposta para a 
administração pública e do caráter competitivo da licitação, o relator entendeu que “não seria razoável 
condenar a conduta do pregoeiro que aceitou a participação da Abradecon no Pregão Eletrônico nº 
2/2010, até porque não há posicionamento definitivo deste Tribunal que impeça o ingresso de 
entidades filantrópicas nos certames licitatórios”. Ao final, o relator propôs e o Colegiado decidiu 
considerar improcedente a representação. (Acórdão n.º 6235/2010-2ª Câmara, TC-019.632/2010-0, rel. Min-

Subst. André Luís de Carvalho, 26/10/2010) 

Deve-se salientar, no entanto, que, para tal fim, será indispensável que o objeto do 
contrato seja condizente com o objeto social da associação, o qual se encontra previsto 
necessariamente em seu ato constitutivo. 

Essa foi a conclusão a que chegou a 2ª Câmara do TCU no Acórdão nº 7.459/2010. 
Nessa oportunidade, o TCU entendeu que não deve haver vedação genérica de participação em 
licitações de entidades sem fins lucrativos, desde que haja nexo entre os serviços a serem 
prestados com os estatutos e objetivos sociais da entidade prestadora dos serviços: 

9.1. Conhecer do Pedido de Reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, alterando a redação 
ao subitem 1.4.1.1 do Acórdão nº 5.555/2009-2ª Câmara, dirigido à Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), 
e que, doravante, em caráter normativo, aos Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal 
Direta, Autárquica e Fundacional, que passa a ter o seguinte teor: 
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9.1.1. Determinar que não habilitem, nos certames licitatórios para a contratação de serviços de 
terceirização ou assemelhados, entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não 
tenham nexo com os serviços a serem prestados; e 

No mesmo sentido: 

REPRESENTAÇÃO. 1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR. CONTRATAÇÃO DE 
ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DO TRABALHADOR - ABRADECONT) PARA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA. EXEGESE DO ART. 53 DA LEI 10.406/2002 (CÓDIGO CIVIL). POSSIBILIDADE DE 
CONTRATAÇÃO, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE SOCIEDADE CIVIL SEM FINS 
LUCRATIVOS, DESDE QUE HAJA EVIDENTE CORRELAÇÃO ENTRE OS OBJETIVOS 
ESTATUTÁRIOS DA CONTRATADA E O OBJETO DO CONTRATO. HIPÓTESE QUE NÃO SE 
APLICA AO CASO CONCRETO, SOB PENA DE DESVIO DE FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO CIVIL 
SEM FINS LUCRATIVOS. CONHECIMENTO. REPRESENTAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. (TCU, Acórdão nº 2.847/2019 – Plenário, Processo 015.361/2019-5, 
Relator Min. Raimundo Carreiro, sessão 27/11/2019) 

A título exemplificativo, no intuito de corroborar o entendimento e demonstrar a 
possibilidade do negócio, anexamos ao presente Parecer o contrato celebrado entre o Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e a empresa CIEE, contratação direta por dispensa de licitação, 
com fundamento no inciso XIII do artigo 24 da Lei de Licitações, supramencionado. 

A contratação direta, através de dispensa de licitação, com fundamento nos incisos 
do artigo 24, é uma FACULDADE da Administração Pública, podendo realizar o certame, caso 
entenda pertinente, como é o presente caso. 

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, opina-se pelo DESPROVIMENTO da 
Impugnação ao Edital apresentada por SUPER ESTÁGIOS LTDA-EPP. 

É, salvo melhor juízo, a opinião jurídica 

 

 

 

Leandro Funchal Pescuma 

Procurador – OAB-SP nº 315.339 

Matrícula 112.372 

 
























